
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA 

O Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a difusão da Ciência da Administração e a 
valorização da profissão do Administrador visando a defesa da Sociedade. 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476924.001878/2023-95 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023/CRA-RO 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA/CRA-RO, 
Autarquia Federal nos termos da Lei nº 4.769/65, dotada de personalidade jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 34.482.091/0001-60, com Sede na Rua Tenreiro 
Aranha nº 2978/2988 - Bairro Olaria - Cep.: 76.801-254, em Porto Velho/RO, torna público 
a todos os interessados a realização de Pregão Eletrônico, de acordo com as 
especificações a seguir descritas, sob a regência da Lei nº 10.520/2002, a Lei 
Complementar nº 123/2006, o Decreto nº 10.024/19, com aplicação subsidiária das Leis 
nº 8.666/1993, suas alterações e demais normas vigentes e pertinentes à matéria. 

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, NO MODO 

“ABERTO” 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, às 08:30h. (horário de 

Brasília)  

DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:30 HORAS (DF) 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet:www.licitanet.com.br  (site 
oficial) e www.craro.org.br  (site alternativo) Maiores informações poderão ser obtidas e-
mail: assessoria@craro.org.br 
 
LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Exclusivamente por meio do sítio na internet www.licitanet.com.br  
 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a Aquisição de veículo pick up caminhonete 4X4, 0 
(ZERO) KM ano/modelo 2023/2023 ou superior para atendimento ao Conselho Regional 
de Administração de Rondônia (CRA-RO), conforme especificações contidas no anexo I 
do edital. 
 
1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.craro.org.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2. DO DIA, HORA E LOCAL DO CERTAME 
2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da Internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital. 

2.2 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, ela será, automaticamente, transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente ao ora fixado. 
2.3 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 

3.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
3.2 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do SISTEMA ou ao CRA-RO responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 Não poderão participar deste Pregão: 
3.3.1 Empresa suspensa de participar de licitação ou de contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.3.2 Empresa impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.3.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.3.4 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.3.5 Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato 
social ou outro) não incluam o objeto deste Pregão; 
3.3.6 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
3.3.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos produtos, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
3.3.8 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.9 Ainda não poderão participar do Pregão, aqueles de que trata o artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/1993, ou que seu ramo de atividade (código e descrição da atividade 
econômica principal 
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e/ou código e descrição das atividades econômicas secundárias) não contemple o 
objeto deste Pregão. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

4.2     O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

4.4  O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.5     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, nos termos do Decreto Federal nº. 10.024/2023, 

exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os 

documentos de HABILITAÇÃO exigidos no item 08 do edital, proposta com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 

PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início 

da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

https://licitanet.com.br/
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PORTAL e as especificações constantes do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto desta licitação; 

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone 

6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1 A partir da data e horário previsto no preâmbulo deste edital terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e 
início da etapa de lances. 
6.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
6.2.1 Não será admitida a desistência da proposta ou do lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances. 
6.2.2 No caso do LICITANTE DESISTIR do lance ofertado, ficará sujeito à aplicação das 
sanções previstas no item 15 deste Edital. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
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consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

7.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.8 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

https://licitanet.com.br/,
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da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.11 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada 

a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o  

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte; 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.14 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.15 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.16 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances; 

7.17 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 

pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

7.18 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão; 

https://licitanet.com.br/
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A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.19 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.19.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.19.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.19.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto; 

7.19.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para  

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.19.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

7.19.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.20 O disposto no item 6.23 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.21 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
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preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.21.1 Produzidos no País; 

7.21.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.21.3 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.21.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo 

X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a 
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.2 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.3 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.4 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes; 

8.6.6 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

8.6.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, sob pena de inabilitação; 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 
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o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.4 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

9.4.1 Ato Constitutivo; 

9.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.4.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.4.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, 

ou; 

9.4.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.4.2 Prova de Inscrição no CNPJ.  

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.4.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

9.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em vigor; 

9.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.4.6 DECLARAÇÕES: 

9.4.6.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 

ou procurador que tenha poderes para tal investidura; 

9.4.6.2. Declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se 

for o caso; 

9.4.6.3. Declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação; 

9.4.6.4. Declaração de Fatos Impeditivos Constantes no Regulamento de Licitação e 

Contratos do CRA; 

9.4.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.4.8 Para fins de aferimento de qualificação técnica, as empresas interessadas em 

participar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração 

ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

O(s) Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado deverão, 

obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da 

emitente, o nome completo do signatário, visando possibilitar a aferição das 

informações, caso se necessário; 

9.4.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
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9.4.9.1. As licitantes terão que apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Financeiras do último exercício social já exigível e apresentado na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 

Balancetes ou Balanços provisórios, tais documentos  

terão  que obedecer aos requisitos formais de elaboração estabelecidos em lei e os 

indicados pela Ciência Contábil e deverão conter a assinatura do  administrador da 

firma e do contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.4.9.2. Caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, deverá apresentar, o 

BALANÇO DE ABERTURA, na forma da Lei, devidamente autenticado ou registrado na 

Junta Comercial do Estado, devendo conter ainda, a assinatura do administrador da 

firma e do contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

As empresas que integram a Escrituração Contábil Digital – ECD e o Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar: Recibo de Entrega de Livro Digital; 

Termo de Abertura e Encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; Balanço 

Patrimonial e Demonstrações dos Resultados do Exercício extraídos do Livro 

Digital. 

9.4.9.3. A Escrituração Contábil Digital – ECD, compreende a versão digital dos seguintes 
livros: 

I) livro diário e seus auxiliares, se houver; 

II) livro razão e seus auxiliares, se houver;  

III) livro Balancetes Diários; 

IV) Balanços e Fichas de lançamentos comprobatórios dos assentamentos 

neles transcritos; 

9.4.9.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

I) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima) 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; 
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- registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

- por fotocópia autenticada ou registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

II) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente. 

9.4.9.5. Para comprovar a boa situação financeira, as Licitantes terão que apresentar 

junto com o Balanço atual e as Demonstrações Contábeis, análise devidamente assinada 

pelo Contabilista responsável, dos seguintes     índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  
SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  
LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

Somente serão habilitados os licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo do Índice 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o 

resultado igual ou superior a (= > 1), calculados de acordo com a aplicação das 

fórmulas. 

9.4.9.6. A Empresa Licitante que apresentar resultado menor a 1 (um), em qualquer dos 

índices contidas na alínea anterior, deverá comprovar Patrimônio Líquido ou Capital 

Social Integralizado, mínimo de 5%  

(cinco por cento) do montante da contratação. 

a) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do 

cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os VALORES 

ARREMATADOS; 

b) Caso seja constada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social 

integralizado para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o 

Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o 

devido enquadramento a regra acima disposta; 
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c) As regras descritas nos itens “a” e “b” deverão ser observadas em caso ulterior 

classificação do licitante; 

9.5 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (8.4.10) deverá possuir 
ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação; 

Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo 

de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 
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O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 

suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado  

vencedor; 

9.14 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

de abertura da sessão deste Pregão; 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer cidadão poderá impugnar o edital, mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico: presidenciacraro@gmail.com, até às 23:59 
horas do horário de Brasília/DF, devidamente comprovada a legitimidade do requerente. 
10.1.1 O início do prazo referido no item 10.1 desconsiderará o dia da sessão pública, 
considerando o último dia do período. 
10.1.2 A condição de cidadão será demonstrada por meio da apresentação de cópia do 
título de eleitor e dos comprovantes de votação na última eleição, inclusive do segundo 
turno se existir ou certidão de quitação eleitoral expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
nos termos do § 7º, do artigo 11, da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
10.1.3 Não haverá prazo complementar para a comprovação estabelecida pelo item 
10.1.2, devendo esta acompanhar as razões da impugnação. 
10.1.4 Não serão conhecidas as impugnações enviadas por fax ou qualquer outro meio 
que não o previsto no item 10.1, nem as apresentadas após o vencimento do prazo ou 
que não comprovem a legitimidade da representação por meio da apresentação de 
contrato social e, se o caso, procuração com poderes específicos. 

 

10.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.1.6 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
10.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico: presidenciacraro@gmail.com. 

mailto:presidenciacraro@gmail.com
mailto:presidenciacraro@gmail.com
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11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos, contados da abertura da fase recursal, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
11.1.1 Em havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.1.2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.1.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
11.1.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.2 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item 
ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 
11.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
11.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede do CRA- RO, em dias úteis, no horário das 08h00 às 14h00. Não serão reconhecidos 
os recursos interpostos enviados por e-mail ou por qualquer outro meio que não pelo 
sistema eletrônico, nem aqueles com os respectivos prazos legais vencidos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrá por conta 
própria, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
13.2 6.2.2.1.1.02.02.03.005 – Veículos 
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14. DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será efetuado mediante boleto bancário e/ ou depósito em conta 
corrente informada na proposta da licitante vencedora, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
contados do recebimento da fatura ou nota fiscal, devidamente atestada pelo gestor de 
contrato. 
14.2 Caso a licitante vencedora apresente fatura e/ou nota fiscal, com dia certo para 
vencimento, esta deverá entregar ao gestor de contrato, no prazo mínimo de 20 (vinte) 
dias antes do vencimento da respectiva fatura e/ou nota fiscal. 
14.2.1 Para emissão da fatura e/ou nota fiscal, a empresa vencedora deverá observar a 
Instrução Normativa 1.234/2012 da Receita Federal, que dispõe sobre a retenção de 
tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que menciona 
a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12342012.htm), devendo fazer constar 
no corpo da nota fiscal os percentuais de descontos e retenções. 
14.2.2 Empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, em relação às suas receitas próprias, deverão, juntamente com a nota fiscal para 
pagamento, apresentar devidamente preenchido o Anexo IV da instrução Normativa a que 
se refere o item anterior. 
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB12342012. doc). 

14.3 No caso de eventuais atrasos, excetuando-se o previsto no item anterior, os valores 
serão corrigidos com base na variação pro-rata-die do INPC/IBGE, entre o dia do 
vencimento até a data da efetiva liquidação. 
14.3.1 No caso da emissão de fatura e/ou nota fiscal eletrônica, deverá ser utilizado o e- 
mail: admfinaceiro@craro.orgbr, para recebimento da cópia do documento. 
14.4 O CRA-RO efetuará o pagamento do objeto licitado somente ao contratado, vedada 
sua negociação com terceiros. 
14.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos ao CONTRATADO enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades, reembolso ou 
inadimplência contratual. 

 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorridas deste pregão, o 
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, rescindir o contrato, caso o contratado 
venha a incorrer em uma das situações previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e, 
segundo a gravidade da falta, poderão ser aplicadas além das sanções previstas no 
Anexo I, item 26 do edital ao LICITANTE/CONTRATADA inadimplente as penalidades 
cominadas no artigo 87 da lei supracitada: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar por prazo a ser fixado segundo a graduação que for 
estipulada em função da natureza da falta; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação pelo CONTRATANTE. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12342012.htm)
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB12342012.doc)
mailto:admfinaceiro@craro.orgbr
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15.1.1 Diante da infração, é possível a cumulação de penalidades, conforme previsão do 
§ 2º do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
15.1.2 Em caso de interposição de recurso pela empresa sancionada, o CRA-RO poderá 
reter os valores referentes às multas aplicadas enquanto pendente recurso de julgamento. 
Após julgamento, em caso de provimento o valor controvertido retido será pago à 
recorrente e em caso de desprovimento o valor será incorporado ao patrimônio do CRA-
RO. 
15.1.3 São hipóteses de descumprimentos contratuais ou editalícios: fazer declaração 
falsa, comportar-se de modo inidôneo, não manter a proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, dentre outros a serem julgados pelo CONTRATANTE. 
15.2 Em caso de aplicação de penalidade, a empresa será notificada e será concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. Em caso de 
manutenção da penalidade imposta, a empresa será notificada e facultado novo prazo de 
05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 
15.2.1 As razões e eventuais contra razões deverão ser protocoladas, em via original, no 
horário das 08h00 às 14h00, em dias úteis, na sede do CRA-RO, na Rua Tenreiro Aranha 
nº 2978/2988 - Bairro Olaria - CEP 76.801-254, em Porto Velho/RO. 
15.3 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, se o licitante deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos: 
a) Impedido de licitar e contratar com a União, suas entidades e órgãos; e, 
b) Se for o caso, descredenciado no SICAF pelos órgãos competentes. 
15.4 A multa, definitivamente mantida após a análise de eventuais recursos, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Conselho Federal de Farmácia. 

 
16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
16.1 Depois de homologado o resultado do Pregão, o licitante vencedor será convocado 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e Anexos. 

16.2 Poderá ser acrescentada ao contrato qualquer vantagem apresentada pelo licitante 
vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 
Edital. 
16.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo CRA-RO. 
16.4 Por ocasião da assinatura do contrato verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros 
meios, se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 
16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
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16.6 A recusa injusta da empresa em assinar, aceitar, ou retirar o CONTRATO dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação do CRA-RO, ensejará à empresa a 
perda do direito à contratação, e caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a às penalidades previstas no item 15 deste Edital. 
 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL 
17.1 Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, garantia de execução 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimativo global contratado, consoante o Art. 
56 da Lei nº 8.666/93, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 
17.1.1 caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
17.1.1.1 caso o licitante opte por caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em 
nome do CRA-RO, conforme dados bancários informados posteriormente, se for o caso. 
17.1.1.2 caso o licitante opte por apresentar títulos da dívida pública federal, tais títulos 
deverão ter valor de mercado compatível com aquele a ser garantido no contrato, 
preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 
Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 6/2/2001. 
17.1.1.2 fiança bancária, contendo: 
17.1.2.1 prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 
acrescido de 3 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se estendida ou 
prorrogada a vigência do contrato; 
17.1.2.2 expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
ao CRA- RO, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 
as obrigações decorrentes da execução do Contrato; 
17.1.2.3 renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 
artigos 827 e 838 do Código Civil. 
17.1.3 seguro-garantia, contendo: 
17.1.3.1 a apólice deverá indicar o CONTRATANTE como beneficiário; 
17.1.3.2 prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 
acrescido de 3 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se estendida ou 
prorrogada essa vigência; 
17.1.3.3 cláusula que assegure o pagamento, independente de interpelação judicial, 
caso o TOMADOR não cumpra as obrigações decorrentes da execução do contrato. 17.2 
A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento). 
17.3 A CONTRATANTE poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para 
se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da 
CONTRATADA. 
17.3.1 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando 
o CRA-RO autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenizações a terceiros ou 
pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 
17.4 A garantia prestada ou a parte remanescente somente será liberada ou restituída 
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após o vencimento ou rescisão do contrato, desde que integralmente cumpridas as 
obrigações assumidas no contrato pelo CONTRATADO. 
17.5 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
multas contratuais ou indenização a terceiros, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a 
reposição, no prazo 

 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento de comunicação do CRA-
RO. 

 
18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
18.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por colaborador que venha 
a ser designado pelo Presidente, compreendendo-se no acompanhamento e na 
fiscalização: 
18.1.1 Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências 
sejam tomadas para regularização de falhas observadas; 
18.1.2 Levar ao conhecimento do representante da CONTRATADA qualquer 
irregularidade fora de sua competência; 
18.1.3 Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do 
contrato, anexando aos autos do processo de contratação cópias dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 
18.1.4 Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 

18.1.5 Encaminhar ao representante legal da CONTRATADA os documentos 
relacionados às multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 
pagamentos; 
18.1.6 O acompanhamento e a fiscalização não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA nem conferirão ao CRA-RO responsabilidade solidária ou subsidiária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e/ou informações incorretas na 
execução dos serviços contratados; 
18.1.7 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante do CRA-RO, 
encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou na impossibilidade, justificada por escrito. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
19.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da ata e do contrato. 
19.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou 
inabilitação. 
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19.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item 8.5, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 
propostas apresentadas. 
19.6 O recebimento das propostas pelo órgão não implica em nenhum direito ao 
proponente ou compromisso do CRA-RO. 
19.7 Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte 
dos licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro, conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 
19.8 Na contagem de prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de 
expediente do CRA-RO. 

19.9 Em caso de divergência, em qualquer fase da licitação, entre o valor expresso em 
número e, posteriormente, expresso por extenso, será considerado válido o valor por 
extenso, independente a quem seja mais benéfico, excetuados os casos de conduta 
dolosa; 
19.10 É facultada a todas as empresas interessadas a consulta aos autos do Processo 
Administrativo, na Sede do Conselho Regional de Administração, na Rua Tenreiro Aranha 
nº 2978/2988 - Bairro Olaria – Cep.: 76.801-254, em Porto Velho/RO, das 08h00 às 
14h00, com prévio agendamento por meio do telefone (69)3.221-2314 e mediante 
apresentação de solicitação por escrito assinada pelo representante da empresa, que 
tenha poderes para tanto, sendo esta solicitação arquivada nos autos do processo.  
19.10.1 É vedado o agendamento de vistas para a data de abertura das propostas a fim 
de evitar tumulto e prejuízo ao certame. 
19.10.2 Considerando o amplo acesso de todos os interessados aos autos do processo, 
não haverá fornecimentos de informação diversa da constante no edital ou complementar 
por qualquer meio de comunicação, seja telefone, e-mail ou similar. 
19.10.3 Em caso de extração de cópias, a solicitação deve ser expressa nesse sentido e 
o custo será de responsabilidade do interessado. 

19.11 O Pregoeiro, durante a Sessão Pública, não efetuará qualquer contato com os 
licitantes que não seja no âmbito do Sistema Eletrônico “Licitanet”. 
19.12 O valor estimativo maximo que o Conselho Regional de Administração cra se 
propoe e a pagar e de : R$265.750,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta reais). conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
19.13 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da cidade de Porto Velho/RO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
Faz parte integrante deste instrumento convocatório: 

 
ANEXO I - Termo de Referência - Objeto;  
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III - Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte;  
ANEXO IV - Modelo da Minuta do Contrato. 
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Porto Velho/RO, 05 de dezembro de 2023. 
 

 

Adm. Jamil Manasfi da Cruz 

Pregoeiro 

CRA-RO nº 3033 
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1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. PROPOSTA DE PREÇO 

 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 49/2023/CRA-RO 

PROCESSO Nº 476924.001878/2023-95 

 

 

 

1.1. Constitui objeto deste Pregão aquisição de veículo pick up caminhonete 4X4, 0 (ZERO) 

KM ano/modelo 2023/2023 ou superior para atendimento ao Conselho Regional de 

Administração de Rondônia (CRA-RO). 

 

2.1. O Conselho Regional de Administração de Rondônia - CRA-RO, possui apenas um 

veículo, modelo Onix, marca Chevrolet, motor: 1.4 Flex, câmbio manual, adquirido em 

2016. O veículo é baixo, sem tração nas 4 rodas, sem freio ABS, e foi desenvolvido para uso 

urbano e com pavimentação, o que tem nos limitado às cidades do perímetro da Rodovia 

BR-364. A estrutura das estradas neste Estado é precária, a BR 364, rodovia federal, com 

extensão de 1.100 km no estado de Rondônia não possui duplicação. Da mesma forma as 

Rodovias estaduais que dão acesso a maioria dos municípios rondonienses. Uma grande 

parte das rodovias estaduais, se quer, possuem pavimentação e são acidentadas, o que 

justifica a necessidade de veículo compatível com o campo. O uso do veículo atual tem 

deixado este Conselho Regional sem presença ativa em aproximadamente 60% do Estado. 

Destaca-se ainda que o Estado de Rondônia faz parte da bacia amazônica, com um longo e 

intenso período chuvoso, com índices pluviométricos em torno de 2.300 mm/ano em média, 

com pico chegando à 5.000 mm/ano, em comparação a média anual de pluviosidade de 

Brasília-DF é de 1.443 mm/ano. Mesmo com o rigor das chuvas e o alto risco de 

acidentes nas rodovias, as viagens são realizadas pontualmente, porém com severas 

limitações. Além desta problemática, o veículo que já está com 7 anos de uso, está fora da 

garantia de fábrica, trazendo custos de manutenção corretiva após todas as viagens. A 

aquisição do veículo novo, do tipo caminhonete, que é veículo alto e com tração nas 4 rodas, 

nos possibilitará maior segurança nos percursos intermunicipais, e ampliação do campo de 

atendimento e continuidade dos trabalhos de fiscalização de PJE iniciados em 2021/2022. 

Em conclusão, esta aquisição trará evolução na estrutura da fiscalização ampliando sua rede 

de trabalho, o que atenderá a necessidade operacional atual, aumentando assim sua 

performance na proteção da classe e o fortalecimento da profissão em todo o Estado de 

Rondônia. 

 

3.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento das 

especificações e condições deste Termo de Referência, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia, e 

seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento. 
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3.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITE
M 

MODE
LO 

ESPECIFICAÇÃO UNID QT
DE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VEÍCU
LO 
AUTO
MOTO
R DO 
TIPO 
CAMIN
HONE
TE 
(PICK-
UP) 
TURB
O 
DIESE
L 4x4 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 
PICAPE 0  (ZERO)KM; 
ANO/MODELO:2023/2023 
OUSUPERIOR, CABINE DUPLA, 
COR BRANCA, AR 
CONDICIONADO,TURBO DIESEL, 
MOTOR A PARTIR DE:2.0 TRAÇÃO 
4X4 COM REDUZIDA,CAMBIO 
AUTOMÁTICO, MONTAGEM EM 
CHASSI, ALARME ANTI
 FURTO,VIDRO ELÉTRICO 
NAS 04 PORTAS, ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS, FAROL NEBLINA 
DIANTEIRO, FREIO ABS NAS 
04RODAS COM CONTROLE 
ELETTRÔNICO DE FRENANAGEM, 
CONTROLE DE VELOCIDADE DE 
CRUZEIRO, DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO, DIREÇÃO
 ELÉTRICA OU DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, MOTOR TURBO 
DIESEL, BANCOS DIANTEIROS 
INDIVIDUAIS COM ENCOSTO DE 
CABEÇA DIANTEIRO E 
TRASEIROS, CAPACIDADE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, 
CARROCERIA EM AÇO ABERTA 
DE FÁBRICA, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA NA 
COR PRETA, TAPETES DE 
BORRACHA PARA ASSOALHO, 
PROTETOR DE CÁRTER, CÂMBIO 
DE 05 (CINCO) MARCHAS OU 
SUPERIOR A CINCO E 01 (UMA) À 
RÉ, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMO 1.000 KG,ESTRIBOS 
LATERAIS, A PARTIR DE 06 
AIRBAGS SENDO DUPLO 
FRONTAL, DUPLO LATERAL E DE 
CORTINA, SISTEMA DE FREIOS 
ABS NAS 04 
RODAS,SUSPENSÃOMOLAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
265.750,
00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
265.750,0
0 
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HELICOIDAIS E BARRA 
ESTABILIZADORA,EIXO RÍGIDO,
 MOLASSEMI ELÍPTICAS OU 
SUSPENSÃO DIANTEIRA BRAÇO 
DUPLO 
COMBARRAESTABILIZADORA E 
SUSPENSÃO TRASEIRA 
MULTILINK COM MOLAS 
HELICOIDAIS E EIXO RÍGIDO COM 
BARRA ESTABILIZADORA, 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS, 
RODAS R17 OU R18, 
RETROVISORES EXTERNOS NA 
COR DO VEÍCULO, CÂMERA DE 
RÉ DE ALTA RESOLUÇÃO, 
SISTEMA DE ÁUDIO COM RADIO 
AM/FM, ENTRADA USB E 
BLUETHOOTH, ATENA DE TETO, 
CINTOS 3 PONTOS ABDOMINAL. 
OS VEÍCULOS DEVEM SER 
DOTADOS DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN BEM COMO OS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS. OS 
VEÍCULOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NA SEDE DO 
ÓRGÃO, DOCUMENTADOS, 
EMPLACADOS E IPVA PAGO. O 
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA É 
UMA AUTARQUIA PÚBLICA 
FEDERAL. NOTA FISCAL EM 
NOME DO ÓRGÃO 
LICITANTE.VEÍCULO DEVERÁ SER 
FORNECIDO POR UMA 
CONCESSIONÁRIO AUTORIZADO
 OU PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE DO 
VEÍCULO.PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO 
ÓRGÃO LICITANTE. NOS 
VALORES PROPOSTOS  ESTÃO 
INCLUSOS TODOS OS CUSTOS 
OPERACIONAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS, 
TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, 
COMERCIAIS QUAISQUER 
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6. ESTIMATIVA DE CUSTO 

OUTROS QUE INCIDAM DIRTEA 
OU INDIRETAMENTE NO 
FORNECIMENTO DOS BENS. 
DEVERÁ POSSUIR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 
PELA FABRICANTE DO 
AUTOMOVEL, LOCALIZADA NA 
CIDADE DE PORTO VELHO/RO 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.1. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - RO 

4.1.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço: 

4.1.1.1. Endereço: R. Tenreiro Aranha, 2988 - Olaria, Porto Velho - RO, 76801-254 

4.1.1.2. Horário de Funcionamento: De Segunda a Sexta-Feira: 08:00h às 14:00h. 

4.1.1.3. Contato: 69 3221-5099 - superintendencia@craro.org.br 

 

5.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação de que trata este Termo de 

Referência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

5.2. 6.2.2.1.1.02.02.03.005 - Veículos 

 

6.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, 

inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, fretes, 

transportes, montagem e instalação, quando for o caso, garantia dos produtos e seguros 

incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento. 

6.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à 

estimativa prévia de custo pelo CRA-RO, esta poderá exigir que a licitante apresente um 

detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação ao 

método e prazo propostos. 

6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do Artigo 43 da 

Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua inexequibilidade, podendo adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

a) Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

4. PARTICIPANTE: 

mailto:superintendencia@craro.org.br
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7. DA CONFORMIDADE DOS MATERIAIS PROPOSTOS 

8. DO PRAZO 

9. LOCAIS DE ENTREGA 

10. DO RECEBIMENTO 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 

d) Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

e) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

f) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

6.4. O valor total estimado para esta contratação, apurado previamente pelo CRA-RO mediante 

ampla pesquisa de preços, considerando as especificações, quantidade e valores máximos estimados 

considerando uma mediana de: R$ 265.750,00 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e 

cinquenta reais). 

 

7.1. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar 

catálogos técnicos para constatação de cumprimento das exigências editalícias, sendo que todos 

deverão estar na língua portuguesa. 

7.2. Deverá constar na proposta marca e o prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 

12 (doze) meses de garantia total, e não menos que 3 (três) anos de motor e câmbio. 

7.3. No caso de não haver no mercado o objeto ofertado na ocasião da licitação, ou a 

adjudicatária estiver com dificuldades para efetuar a entrega do mesmo, poderá ser aceito como 

opção para possível substituição, aquele que comprovadamente possuir qualidade e rendimento 

superior ao ofertado. 

 

8.1. O prazo de entrega não poderá exceder a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. 

 

9.1. O veículo deverá ser entregue na sede do Conselho Regional de Administração de 

Rondônia ou em Concessionaria autorizada em Porto Velho/RO devidamente emplacado e 

licenciado. 

9.2. A contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, 

quando necessário, sem ônus para o contratante. 

9.3. Endereço para entrega do objeto; 

9.3.1. Rua Tenreiro Aranha, 2988 - Bairro Olaria, em Porto Velho - RO, CEP 76801-254. 

 

10.1. Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas a e b da lei nº 8.666/93, os objetos dessa aquisição 

serão recebidos de forma provisória por comissão de, no mínimo, 3 (três) colaboradores indicados 

e designados formalmente pela autoridade competente. 

10.1.1. Caso no ato do recebimento provisório estejam atendidas as condições, os requisitos e 

as especificações em conformidade com o Termo de Referência e proposta, a Comissão, a seu 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

juízo, poderá emitir também o Termo de Recebimento Definitivo 

10.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.3. Fica assegurado à Contratante o direito de rejeitar os veículos entregues em desacordo com 

as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do instrumento contratual, 

ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 20 (vinte) 

dias após ser notificado da necessidade de substituição/reparação do bem. 

10.4. Caso a substituição/reparação não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência. 

10.5. O aceite dos veículos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

pelos vícios de quantidade e qualidade dos veículos ou disparidades com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, verificadas posteriormente ao recebimento 

definitivo, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas na legislação pertinente. 

10.6. Eventuais avarias ou danos identificados após o recebimento definitivo em razão do 

transporte até a destinação final serão de responsabilidade da Contratada. O prazo para resolução 

será de até 15 (quinze) dias. 

10.7. Manter, até a entrega do objeto aos entes beneficiados com a doação, a guarda e a 

manutenção em perfeitas condições dos veículos, idênticas às observadas no ato do recebimento 

definitivo pela contratante. 

10.8. A Contratada será responsabilizada por todas as despesas que porventura incidam 

sobre a referida guarda e zelo do bem até a sua efetiva entrega ao beneficiário ou donatário. 

  

11.  São obrigações da Contratante: 

11.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/colaborador especialmente designado; 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.6  Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14. DO PAGAMENTO 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

12.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.4. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 10 (dez) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

12.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

12.7. Cumprir os dispostos da Lei Federal n° 6.729/79. 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

14.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, contados a partir do Recebimento 
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Definitivo e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

14.2. A Nota Fiscal ou Fatura emitida no CNPJ deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.5. Antes do pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

14.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

14.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa 

14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

14.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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15. DO REAJUSTE 
 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

 

16.1. O prazo de garantia contratual dos bens não poderá ser inferior a 12 (doze) meses de 

garantia total, e não menos que 3 (três) anos de motor e câmbio., ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

16.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas. 

16.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

16.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada. 

16.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante. 

16.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

16.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

16.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

16.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
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17. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

17.1. No período de garantia os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas 

concessionárias autorizadas pelo fabricante; 

17.2. O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses de garantia 

total, e não menos que 3 (três) anos de motor e câmbio. 

17.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Conselho Regional de Administração 

de Rondônia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas ás obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

17.5. Deverá haver, no mínimo, 01 (uma) concessionária autorizada pelo fabricante, 

localizada na cidade de Porto Velho/RO. 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5. Cometer fraude fiscal; 

18.1.6. Não mantiver a proposta. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

18.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
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descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência. 

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas 

à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

18.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6.  

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19. CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19.1. Todos os documentos que devam ser entregues pela licitante, quer seja pelo processo de 

cópia ou impresso, deverão ser feitos, preferencialmente, através de papel A4 ou papel ofício 

oriundos de processo de reciclagem, inclusive, os envelopes que forem entregues ao Pregoeiro, 

preferencialmente deverão ser todos em material reciclado. 

 

deverão ser todos em material reciclado. 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Diego Pasquim Tolotti, Diretor(a), em 

30/11/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o 

código verificador 2296126 e o código CRC 8B7A63C9. 

 

 

 

Referência: Processo nº 476924.001878/2023-9

https://sei.cfa.org.br/conferir
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  MODELO DE PROPOSTACOMERCIAL  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476924.001878/2023-95   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 
AO 
CONSEHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA 
Ref.: Pregão Eletrônico 001/2023 

 
A empresa ............ com sede................. Cidade/Estado............ CEP:........Fone ............ E- 
mail.........., devidamente inscrita no CNPJ nº .................., vem propor a esta entidade 
participação no certame licitatório, que tem como objeto a contratação de, para os 
servidores do Conselho Regional de Administração, estimados em 7(sete) vidas. 
 

                    PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Banco:  Agência:  Conta Corrente: 

 
Endereço Completo com CEP: 

Razão Social da Empresa: 

Telefone: Responsável (Nome e cargo): 

E-mail: CNPJ: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA:  DIAS (MÍNIMO 60 
DIAS) 

PRAZO PARA ENTREGA: ---DIAS 
(MÁXIMO 60 DIAS), contados do recebimento 
da Nota de Empenho. 

Local dos serviços: Os serviços deverão ser prestados no endereço constante no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital; 

Objeto: aquisição de veículo pick up caminhonete 4X4, 0 (ZERO) KM ano/modelo 2023/2023 
ou superior para atendimento ao Conselho Regional de Administração de Rondônia (CRA-
RO). 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
     

 
Valor total do ITEM (Escrever por extenso). 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA (CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E 
CARGO, RG e  CPF) 
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ANEXO III 
 
PROCESSOADMINISTRATIVO N° 476924.001878/2023-95 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 

  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  
 
 
A empresa ................................................................................................... com sede no endereço 

............................................................................................................................................. 

inscrita no CNPJ sob o 

n.º..................................................................................neste ato 

representada pelo Sr(a). .............................................................. representante legal, 

portador da Carteira de Identidade n.º ......................................., inscrito no CPF

 sob n.º 

......................................, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.. 3º da Lei 

Complementar n.º 

123 de 14 de dezembro de 2006, recepcionada no âmbito do SEBRAE pela Instrução 

Normativa n.º 42/00, de 5 de dezembro de 2007, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

Porto Velho/RO, .................de...................de 2023. 
 
 
 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO IV 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476924.001878/2023-95 CONTRATO Nº XX/2023 

 

  MINUTA DO CONTRATO  
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA E EMPRESA , 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Tenreiro Aranha nº 2978/2988 - Bairro Olaria, em Porto 
Velho/RO, inscrito no CNPJ nº 34.482.091/0001-60, representado neste ato pelo seu 
presidente, Adm. 
................................., portador do RG nº ................. SSP/..........., CPF n° 
............................ 
doravante denominado apenas CONTRATANTE; e a empresa..............................., inscrita 
no CNPJ   ....................,   inscrição   estadual   n°.................,   com   sede .................................. , 
neste ato representada pelo 
seu   procurador.....................................,    portador    de    Identidade    nº    ..........,    
CPF    nº 
..................,doravante denominado CONTRATADO, nos termos do Pregão Eletrônico nº 
001/2023, tem entre si justo e avençado e celebram, por força deste instrumento, o 
presente Contrato, que sujeitar-se-á às normas preconizadas na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações e Lei 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente a aquisição de veículo pick up caminhonete 4X4, 0 
(ZERO) KM ano/modelo 2023/2023 ou superior para atendimento ao Conselho Regional 
de Administração de Rondônia (CRA-RO). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 
2.1 Fazem parte deste instrumento, o Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, seus 
respectivos anexos, bem como a proposta da contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
CONFORME ITEM XIV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 O contrato terá vigência por 12 meses contada a partir de sua assinatura, podendo ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até 
o limite de 60 meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a 
Administração na continuidade do contrato, conforme art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A Fiscalização deste Contrato será feita por empregados do CRA-RO previamente 
designados, os quais farão a verificação dos produtos e se os mesmos foram entregues 
conforme as especificações constantes no processo que deu origem ao presente 
Contrato, encaminhando a Nota Fiscal à Seção competente para que se proceda o 
pagamento na forma da Cláusula Terceira. 

 
§ 1º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 
§ 2º. A fiscalização por parte do CRA-RO não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo 
que não indicada pela fiscalização; 

 
§ 3º. Caberá a fiscalização do Contrato: 

I - O acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte da 
CONTRATADA, conforme descrito na Cláusula Sétima deste Contrato; 

II - O acompanhamento, aceitação, recebimento e constatação da adequação do 
objeto 

contratado às especificações constantes do processo que deu origem ao presente 
contrato; 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

7.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
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português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

7.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

7.6. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 10 (dez) dias que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação  

7.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

7.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;  

7.10. Cumprir os dispostos da Lei Federal n° 6.729/79. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CRA-RO 
8.1. Efetuar o pagamento dos valores devidos à Contratada, nos prazos estabelecidos no 
prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento contratual. 

8.2. Comunicar à empresa vencedora as inclusões e exclusões que vierem a ocorrer 
durante a vigência do Contrato. 
8.3. Fiscalizar a execução do contrato, bem como as obrigações assumidas pela 
empresa vencedora, assim como, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.4. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela empresa vencedora 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1.  O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no pagamento de 
multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) – 
equivalente a 30 (trinta) dias de atraso – calculada sobre o valor total do contrato, 
isentando, em consequência, ao CRA-RO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 
relativos ao período em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso será 
considerado abandono do serviço, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por 
atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o 
caso. 

§ 1º. Havendo atraso de pagamento, pagará o CRA-RO à contratada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 6% (nove por 
cento) 
– equivalente a 60 (sessenta) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em 
atraso. 

§ 2º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com os 
termos do contrato implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato. 

§ 3º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o contrato 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato. 

§ 4º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo CRA-RO, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da CONTRATADA, não exclui a possibilidade 
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de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESCISÃO 

 
10.1.  O presente instrumento contratual poderá ser rescindido: 

I – Pelo CFF, quando a CONTRATADA: 
a) Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia autorização 
do CRA-RO; 
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do CRA-
RO prejudique a execução do contrato; 
d) Quando incorrer nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº. 
8.666/1993. 
 
II - Pela CONTRATADA, quando o CRA-RO inadimplir quaisquer cláusulas ou 
condições estabelecidas neste contrato; 
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III - Amigavelmente, por acordo entre as partes. 
§ 1º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do 
CRA-RO, poderá o presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer 
indenização por parte do CRA-RO. 
§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a 
responsabilidade da CRA-RO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos. 
§ 3º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa prevista 
na Cláusula Décima Primeira deste contrato, e demais penalidades cabíveis, ficará sujeita 
ainda a uma das seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a o CRA-RO, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
§ 4º. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens relacionados nesta 
Cláusula, implicará a apuração de perdas e danos e sujeitará a CONTRATADA à 
retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CRA-RO, sem embargos da aplicação das demais penalidades previstas neste 
instrumento e providências legais cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
11.1 Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão à dotação orçamentária 
nº 6.2.2.1.1.02.02.03.005 – Veículos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
14.1. CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE 
ou terceiros, em razão de ação ou omissão que cause danos, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações, 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, correndo 
as respectivas despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da cidade de Brasília, DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 
“d” da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E Á PROPOSTA 
15.1.  O presente Contrato fundamenta-se: 
15.1.1.  na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 10.024/19; 
15.1.2 subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 
15.1.3. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
15.1.4. Do edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023, constante do processo 

administrativo do 
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CRA-RO n° 988/2018; 
15.1.5. Da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a não divulgar quaisquer informações a 
terceiros, com relação ao acordado neste instrumento, respeitando a confidencialidade 
dos dados aos quais tiverem acesso. 

 
16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Porto Velho/RO, ..........de .......................................................................................................... de 
2023. 
 
 
PELO CRA-RO: 
 

 
Adm. ........................................... 

Presidente CRA-RO ................... 
 
 

PELA CONTRATADA: 
.................................................. 
RG nº .................... SSP/........ 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

RG nº ...................CPF nº .................................................. 
 

 
RG nº .......................CPF nº .............................................. 


